DECISÃO DO RECURSO – PSS 10/2025


A Comissão INDEFERE o recurso interposto pela candidata Daniela Brabo dos Santos, uma vez que o edital exige a apresentação do título que comprove a conclusão do curso. Na documentação apresentada pela candidata, esta demonstra que concluiu 86% do curso Licenciatura em Letras – Português/Inglês, faltando avaliação de duas disciplinas. Deste modo, a Comissão entende que a candidata não cumpriu com os requisitos do edital.
[bookmark: _GoBack]Por fim, obedecendo ao item 8.1.4 do edital, a Comissão encaminha o presente recurso ao Prefeito Municipal para julgamento.




__________________________			           ________________________
       PAULO R. SCHEFFLER				 SOLANGE WILLINGHOEFER


______________________________________
GIOVANI A. RAMAJE


 
